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CONTRATOn.o

PROTOCOLOn.o

MODALIDADE

VIGENCIA

VALORTOTAL

026/2017

003/2017

Inexigibilidade de Licitação, art. 25, Inciso l da Lei Federal n' 8.666/93
12 (doze) meses

R$ 34.225,32 (trinta e quatro mil, duzentos e vinte e cinco reais e trinta e dois
centavos)

A EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A., com sede na Rua

Dr. Saltes Oliveira, 1028 - Vila Industrial - Campinas/SP., CNPJ n' 44.602.720/0001-00, representada neste ato

por seu Diretor Presidente, Sr. Carlos José Barreira, portador do RG Ro 4.571 .1 89-6 e do CPF Ro 000.621 .248-46

e por seu Díretor de Desenvolvimento Institucional, Sr. Guilherme Damasceno Fernandes, portador do RG n'

44.867.087-2 e do CPF n' 369.826.158-80, doravante designada simplesmente EMDEC. e de outro lado, a

empresa ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA., com sede à Rua Doutor José Áureo Bustamante Ro 455

Morumbi Business Center - Vila São Francisco - São Paulo/SP - CEP.: 04710-090, devidamente inscrita no

CNPJ sob o n' 59.456.277/0001-76, neste ato representada pelo Sr. Alberto Borges Brisola, portador do RG n'

14.729.190-2 SSP/SP e do CPF n' 082.976.978-19, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,

ajustam e convencionam as obrigações e compromissos recíprocos que assumem, em consonância com a Lei

Federal n.' 8.666/93 e suas alterações de acordo com as cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULAPRIMEIRA-OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente a prestação de serviços de suporte técnico e atualização de versões do
sistema de gerenciamento de banco de dados ORACLE, de acordo com as especificações descritas nos

itens do ANEXO 1 - Termo de Referência e ANEXO ll - Proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA CONTRATUAL

2.1

2.2.

A vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, contados a parir da data da assinatura,
podendo ser prorrogada, respeitadas as determinações do Art. 57 da Lei Federal n' 8.666/93 com suas

alterações

As condições de execução do ajuste, inclusive as obrigações das partes, são as especificadas neste

Contrato e nas constantes do Anexo 1 - Termo de Referência que deste faz parte integrante.

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE C4MPiiwKS S/A
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CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO

3.1 As partes atribuem a este Contrato, para efeitos de direito. o valor total de R$ 34.225.32(trinta e quatro

mil. duzentos e vinte e cinco reais e tanta e dois centavos)l sendo R$ 17.856.93 (dezessete mil

oitocentos e cinquenta e seis reais e noventa e três centavos) referentes a 03(três) licenças Oracle
Database Standard Edition One - Oracle l-Click Ordering Program- Processor Perpetual e R$

16.368,39(dezasseis mil, trezentos e sessenta e oito reais e trinta e nove centavos) referentes a 02

Iduas) licenças Oracle Database Standard Edition - Processar Perpetual. conforme proposta da

CONTRATADA que é parte integrante deste.

3.2 Nos preços acima indicados estão inclusos todos os custos diretos (ISS, PIS e COFINS) sendo que as

demais despesas, assim como tributos, encargos e incidências, diretos ou indiretos, apesar de não
incidentes no valor dessa contratação, correm por conta e risco exclusivo da CONTRATADA.

3.3 A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais ou

indenizações, não transfere a EMDEC, a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o

objeto do contrato, de acordo com o artigo 71 , parágrafo I', da Lei Ro 8.666/93.

3.4 Caso a vigência contratual seja prorrogada, ultrapassando o interstício temporal de um ano da data de

assinatura do presente, a CONTRATADA poderá pleitear reajuste de preços cuja aplicação terá termo
inicial a partir da data de protocolo da solicitação.

3.5 O reajuste de preços devido somente após 12 (doze) meses da assinatura do contrato e a cada novo
período anual, deverá ser solicitado por escrito pela CONTRATADA e será calculado pela variação do

Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas. ocorrida no período de 12(doze)

meses, contados a partir da data base da proposta, como segue:

P = Po x (l / lo) . Onde
P = preços reajustados;

Po = preços iniciais dos serviços constantes do contratos

: Índice Geral de Preços (IGP-M) correspondente ao décimo segundo mês da data base da Proposta
e assim sucessivamente de doze em doze meses

lo = Índice Geral de Preços (IGP-Mj correspondente ao mês da data base da proposta

3.5.1 Caso o IGP-M da FGV sofra alterações decorrentes de novas disposições governamentais, será

aplicado o índice oficialmente indicado em substituição, mediante acordo entre as partes deste
Contrato

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO / \

4.1 0 pagamento será efetuado no prazo de 30 jtrintal dias, a contar do aceite cb Nota Fiscal/Futura

\J 2

X
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4.2. A empresa deverá emitir Nota Fiscal/Fatura expressa em Reais. Da Fatura / Nota Fiscal deve
necessariamente constar:

a) Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A

Rua Dr. Salles Oliveira, 1028 - Vila Industrial - Campinas/SP. - CEP.: 13.035-270

CNPJ : 44.602.720/0001-00 - Inscrição Estadual: 244.109.463.1 10

b) Protocolo no003/20171

c) Contrato n' 026/20171

d) Indicação dos produtos/serviços, quantidades, valores unitários e totais

A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros
Não será aceito boleto bancário.

4.4. A EMDEC terá o prazo de 02(dois) dias úteis para aprovar ou rejeitar a Nota Fiscal/Fatura apresentada

4.4.1. A(s) fatura(s) não aprovadas pela EMDEC será(ão) devolvida(s) à CONTRATADA para as
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo de 02
jdois) dias úteis a partir da data de devolução para a sua reapresentação

4.4.2. A devolução da fatura não aprovada pela EMDEC em hipótese alguma servirá de pretexto para
que a CONTRATADA suspenda o fornecimento/prestação.

4.4.3. A(s) futura(sl aprovada(s) serájão) paga(sl no prazo de 30(trinta) dias. a contar do aceite da
Nota Fiscal/Fatura pela EMDEC.

4.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira que Ihe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento
contratual.

4.6. Caso se aplique, será retido do pagamento à CONTRATADA, a alíquota do ISSQN da Prefeitura

Municipal de Campinas correspondente à ativídade da empresa, em atendimento à Lei Municipal n'

12.392/05 e alterações.

4.7. Os valores relativos a essa contratação serão pagos através de crédito em conta corrente bancária
indicada pela CONTRATADA,

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA

5.1 0 início dos serviços deverá ocorrer no prazo de até lO(dez) dias após o início do contrato

5.2. A disponibilização dos serviços será feita à sede da EMDEC, localizada na Rua Dr. Salles Oliveira, n'

1.028, Vila Industrial, Campinas/SP - Divisão de Tecnologia da bformação, através de download
eletrõnico.
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lê Emoec
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 Cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas aquelas constantes do ANEXO l -

Termo de Referência e ANEXO lL=PropQsta da Contratada nue são partes integrantes deste
contrato.

6.2.

6.3.

6.4.

Indicar preposto para acompanhamento dos termos deste contrato, salvo para assuntos técnicos

A CONTRATADA deverá garantir que os serviços e o suporte serão prestados em todos os aspectos
essenciais, da forma descrita na respectiva proposta durante toda a vigência contratual.

Assinar o Termo de Encerramento do contrato ao final da vigência deste instrumento

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA EMDEC

7.1.

7.2.

Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à perfeita execução dos serviços

Indicar preposto para acompanhamento dos serviços

CLÁUSULA OITAVA - TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES

8.1 Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações decorrentes deste
nstrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato.

CLÁUSULA NONA - REORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL

9.1.

9.2.

A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA deve ser comunicada à EMDEC que efetuará a

verificação documental da reorganização empresarial.

nexistindo prejuízo ao interesse público será lavrado se necessário Termo Aditivo para as adequações
decorrentes dessa operação.

CLÁUSULA DÉCIMA-PENALIDADES

10.1. Pela inobservância das obrigações previstas na legislação em vigor e, em especial, das previstas neste

Contrato e seus anexos, a EMDEC poderá, de acordo com a natureza da infração e ao objeto aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

1 - Advertência

4
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11 - Multa

lll-Suspensão temparárla de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração.
nos termos do inciso 111 do artigo 87 da Lei n' 8666/931

IV-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do
nciso IV do artigo 87 da Lei n' 8666/93.

l0.2
A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta que Ihe deu origem

l0.3. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos:

l0.3.1. Multa de 0.2% (dois décimos por cento), aplicado ao valor total atualízado do contrato
multiplicado pelo número de dias de atraso no fornecimento, até o décimo dla corrido. após o que
aplicar-se-á a multa prevista no subitem 1 0.3.21

l0.3.2. Multa de 5%(cinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, será aplicada na
hipótese de inexecução parcial do objeto do contrato de natureza médíal

l0.3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total atualizado do contrato. será aplicada na

hipótese de inexecução parcial ou total do objeto do contrato, pelo seu não recebimento, ou por
qualquer outro inadimplemento contratual de natureza grave, sem justificativa, ou com justificativa não
aceita pela EMDEC.

l0.4. A CONTRATADA terá o prazo de 05(cinco) dias úteis para recorrer da penalidade aplicada, de acordo
com o disposto na Lei Federal no 8.666/93 e alterações.

l0.4.1. Se indeferido o recurso, a CONTRATADA deverá recolher o valor da multa aplicada na
Tesouraria da EMDEC, no prazo de até 5 (cinco) dias. após comunicada do resultado.

l0.4.2. Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela CONTRATADA relativos às
multas, os mesmos serão descontados dos pagamentos e/ou serão tomadas as providências judiciais
cabíveis

l0.5. O não cumprimento das obrigações contratuais sujeitará também a CONTRATADA às demais sanções
previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal Ro 8.666/93, com suas alterações

l0.6. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras

l0.7. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo, com exceção da
advertência que poderá ser aplicada nos autos do PALC - Processo Administrativo de Licitações e
Contratos.

l0.8. As multas e demais penalidades previstas neste contrato, são independentes entre si. podendo ser
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sendo que não deverão ultrapassar em sua totalidade o limite máximo

de 1 0%(dez por cento) do valor global desta contratação. durante sua vigência

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAhaPIVAS S/A
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

l l.l O presente Contrato poderá ser rescindido nos termos do Art. 77 e seguintes da Lei Federal n' 8.666/93
e alterações.

11.2. A EMDEC poderá rescindir de pleno direito o Contrato, assegurado o contraditório e ampla defesa à

CONTRATADA . sem que assista à CONTRATADA qualquer direito de reclamação ou indenização. sem

prejuízo das penalidades aplicáveis, sempre que ocorrer:

l l.l Inadimplência de Cláusula contratual por parte da CONTRATADAS

11.2. Inobservância de especificações e recomendações fornecidas pela EMDECI

11.3. Interrupção dos serviços por exclusiva responsabilidade da CONTRATADA

apresentada e aceita pela EMDECI

1 1 .4. Liquidação judicial ou extrajudicial, falência ou dissolução da CONTRATADAS

11.5. Transferência, no todo ou em parte, do objeto deste Contrato.

sem justificativa

11.3. Fica assegurado à EMDEC o direito de cancelar o pagamento das prestações vincendas, no caso de
rescisão administrativa prevista no citado Art. 77 da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PREVISÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO

12.1 Para a presente contratação há previsão de recursos orçamentários que custearão as despesas

decorrentes deste ajuste.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

13.1 Aos termos deste Contrato vinculam-se o ANEXO 1 - Termo de Referência e ANEXO ll - Proposta
Comercial apresentada pela CONTRATADA.

13.2 Aplica-se a este Contrato e principalmente aos casos omissos o disposto na Lei Federal n' 8.666/93 e

suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . DOCUMENTOS INTEGRANTES

14.1 Integra o presente Contrato, para todos os efeitos legais, o ANEXO 1 - Termo de Referência e ANEXO ll

Proposta Comercial apresentada pela

EMPRESA MUNICI PAL DE

Rua Dr. Salles Oliveira. ne. 1.028 -- Vila
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

15.1 A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na contratação.

15.2 Sempre que a EMDEC exigir documentação comprobatória dessas condições, a CONTRATADA deverá
atender.

CLÁUSULADÉCIMASEXTA.FORO

16.1 As pares elegem, desde já, explicitamente, o Foro da Comarca de Campinas. Estado de São Paulo

para dirimir quaisquer questões que eventualmente venham a surgir por força do presente Contrato.

E, por assim estarem justas e contratadas as partes por seus representantes legais, assinam o
presente Contrato, feito em 3(três) vias de igual teor e forma. para um só e jurídico efeito

Campinas ,galé!%;017

M
S/A

3sceno Fernandes

Dêbenvolvimento Institucional da EMDEC S/A

Diretor de Recursos Humanos da ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA

.;A*;.
TESTEMUNHAS

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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ANEXOl-TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de suporte técnico e atualização

de versões do sistema de gerenciamento de banco de dados ORACLE.

1. ESPECIFICAÇÕES

1 .1 Este termo de referência tem por objeto a contratação de serviços de suporte técnico e atualização
de versões da base ORACLE, conforme proposta comercial, que integra o presente instrumento
como se nele estivesse transcrito, bem como a política de suporte técnico cuja versão mais
recente está no site http://www.oracle.com/br/corporate/policy/index:html

2. DASCONDIÇÕESEPRAZO DEENTREGA

2.1 O início dos serviços deverá ocorrer no prazo de até 10 jdez) dias após o inicio do contrato

2.2. A disponibilização dos serviços será feita à sede da EMDEC, localizada na Rua Dr. Salles Oliveira,
n' 1 .028. Vila Industrial. Campinas/SP Divisão de Tecnologia da Informação através de download
eletrõnico.

3. PRAZOCONTRATUAL

3.1 O Contrato terá vigência por 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura

4. GARANTIAESUPORTE

4.1. A CONTRATADA deverá garantir que os serviços e o suporte serão prestados em todos os

aspectos essenciais, da forma descrita na respectiva proposta, sendo que a garantia dos serviços,

será contabilizada de 90 (noventa) dias. a contar da data da prestação dos serviços de supoüe
técnico deficientes

5. FORMADEPAGAMENTO

5.1 C) pagamento será feito em 30 (trinta) dias após o aceite da Nota Fisga

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Salles Oliveira, ne. 1.028 -- Vila Industrial -- CEP 13035-270 -- Campinas/SP/
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CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S.A
CONTRATADA: ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA.

CONTRATO NO 026/2017

Objeto: prestação de serviços de suporte técnico e atualização de versões do sistema de gerenciamento de
banco de dados ORACLE.

Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu

encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e Julgamento, damo-nos por
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua
publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES. doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo,

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar

Estadual n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Campinas. 29}WB 2017

%

da EMDEC S/A

Desenvolvimento Institucional da EMDEC S/A

Alberto Borges Brisola
Diretor de Recursos Humanos da ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA
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ANEXO ll Fls, 0ç

0RJ4CLe'
8-Fev-17

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Luciano Santos
R DR Salle Oliveiras 028
CAMPINAS
SP13035270

Prezado(a) Luciano Santos

Os serviços de suporte técnico prestados sob o número de serviço de suporte 3960462 vencerão, ou
venceram, em 14-Mai-17. Segue anexo o pedido de compra para a renovação desses serviços de
suporte técnico. Se aplicável, o pedido de compra anexo poderá incluir serviços adicionais, solicitados e
somados aos serviços de suporte técnico renovados.(
Para evitar interrupção e/ou encerramento dos serviços de suporte técnico. finaliza seu pedido de
renovação de serviços, identificado no pedido de compra, através da emissão de uma forma de
pagamento aceitável à Oracle, de acordo com a seção Detalhes de Processamento do Pedido de
compra em, ou até, 15-Abr-1 7.

Em caso de dúvida com relação ao seu pedido ou se precisar de maiores informações
conosco através do endereço de e-mail ou número de telefone fornecidos abaixo

entre em contato

Atencíosamente

Felipe Capela
Serviços de Suporte Oracle
E-mail: felipe.capela@oracle.com
Tel.:+551151876481

{

RL OMA.Accaptance.v010915
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VALIDADEDAOFERTA ORACLE: Oracle do Brasil Sistemas Ltda

Número de Serviço
de Suporte:

3960462

Representante de
Vendasde
Suporte da
Oracle:

Felipe Capela

Vencimento da
Ofe rta :

1 4-Mai-1 7

Telefone:

E-mail felipe.capela(@oracle.com

+551151876481

CLIENTE:EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
CLIENTE
AFATURAR
Contato:

)

CLIENTEAORÇAR

Contato: Luciano Santos

EMPRESA MUNICIPAL
DEDESENVOLVIMENTO
DECAMPINASS/A

Luciano Santos
EMPRESAMUNICIPALDE
DESENVOLVIMENTO DE
CAMPINAS Sa
R DRSALES DEOLIVEIRA
1028
CRB-C (E)44602720000100
VLINDUSTRIAL
CAMPINAS
SP13035270
Brasil

19-3772 4239

Nome do Cliente: Nome do Cliente:

Endereço: R DR Salle Oliveira1028

CRB-C
CAMPINAS
SP13035270
Brasil

Endereço:

Telefone: 19 3772 4239 Telefone:

E-mail
uciano.santos(@emdec.c ] Email:

luciano.santos@emdec.com
br

"Você" e "seu/sua/seus/suas'
identificado na tabela acima.

como referenciados neste pedido de compra, referem-se ao Cliente
)

A Oracle poderá entregar certos avisos sobre os serviços de suporte técnico via e-mail. Desta maneira.
favor verificar e atualizar as informações em "Cliente a Orçar" e "Cliente a Faturar" na tabela acima para
garantir que Você receberá as informações da Oracle. Se forem necessárias alterações nas informações
dos destinatários do orçamento e cobrança do Cliente, envie um e-mail com as informações atualizadas
com seu número de serviço de suporte 3960462, ao seu Representante de Vendas de Suporte da Oracle
dentificado na tabela acima

V
Número de Sewiço de Suporte: 3960462Página 2 de15
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DETALHES DOSERVIÇO

rte Técnico de Softwa re

Software Updates & Product Support

Descrição do Produto Núm. CSI Qtd. Métrica
de
Licencia
mento

Níveln'ipo Data de
de Início
Licença

Data de
Término

Preço

Oracle Database Standard
Edition One - Oracle l -Click
Ordering Program - Processo
Perpetual

15784935 3 4-Mai-18FULL USE 1 5-Mai-1 7

(. Oracle Database Standard

Edition-ProcessorPerpetua
16663038 2 FULL USE 1 5-Mai-1 7 1 4-Mai-1 8

Subtotal: R$ 34.225,32

Preço Total: R$ 34,225.32

O valor acima está acrescido de contribuições e tributos decorrentes da operação contratada
ISS, PIS e Cofins e poderá ser pago em parcela única ou 12 mensais, sendo 02 NFs por natura

ncit.lindo

(

Se houver questões relacionadas à seção "Detalhes do Serviço" deste pedido, ou modificações
necessárias. favor entrar em contato com Seu Representante de Vendas de Suporte
Analise as Políticas de Suporte Técnico da Oracle, inclusive a Política de Suporte Vitalício, antes
de finalizar o seu pedido, Na Política de Suporte Vitalício, o nível de suport? para um produto
Oracle 'pode mudar durante a vigência dos serviços adquiridos neste pedido. Se existir oferta de
Suporte Estendido, uma remuneração adicional incidirá por tal suporte, quando solicitado. Caso
c uewa adquirir Suporte Estendido, contate seu Representante de Vendas de Suporte Oracle
Se a Oracle aceitar seu pedido, a data determinada na tabela "Detalhes do Serviço" acima será
a data de início dos serviços de suporte técnico, e os serviços de suporte técnico solicitados

Atenção

}
iÉi8;;111111 RL OMA Acceptance vol0915
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neste pedido serão realizados até a data final especificada na tabela para softwares e/ou
hardwares aplicáveis ("Período do Suporte")
Se quaisquer campos listados na tabela "Detalhes do Serviço" acima estiverem em branco, tais
campos não serão válidos para os sofMares e/ou hardwares aplicáveis para os quais Você está
adquirindo serviços de suporte técnico

}
RLOMA.Acceptance.v010915
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Se o nome "Cliente" e o nome do "Cliente a Orçar", identificados na tabela de Informações Gerais acima
não forem os mesmos, EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A declara
que o Cliente autorizou EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A a firmar
este pedido de compra em seu nome e a vincular o Cliente aos termos aqui descritos. Concordam que
os serviços solicitados são para benefício exclusivo do Cliente e que serão utilizados apenas pelo
Cliente. EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A concorda em notificar o
Cliente sobre os termos deste pedido de compra, além de qualquer comunicação recebida da Oracle
relacionada aos serviços

Se o nome do "Cliente" e o nome do "Cliente a Faturar", identificados na tabela de Informações Gerais
acima, não forem o mesmo, o Cliente concorda que: a) o Cliente será o responsável final pelos
pagamentos deste pedido; e b) a falha de EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE
CAMPINAS S/A em fazer pontualmente os pagamentos, de acordo com os termos deste pedido de
compra, será considerado uma violação do Cliente e, além de outros recursos disponíveis à Oracle, esta
poderá rescindir o sewiço de suporte técnico do Cliente sob este pedido de compra.

(

O suporte técnico é prestado de acordo com as Políticas de Suporte Técnico da Oracle vigentes no
momento da prestação dos serviços. As Políticas de Suporte Técnico estão sujeitas à alteração a critério
da Oraclel no entanto, a Oracle não reduzirá substancialmente o nível dos serviços prestados para os
softwares e/ou hardwares suportados durante o período pelo qual as remunerações de suporte técnico
foram pagas. Você deve analisar as Políticas de SupoRe Técnico antes deste pedido. A versão atual
das Políticas de Suporte Técnico podem ser acessadas em
h ttp ://www .o racle.com/bí7corpo rate/poli cy/i ndex . htm l

Devolver ao seu Representante de Vendas de Suporte da Oracle, uma cópia do Contrato Mister da
Oracle (OMA). Você concorda que os serviços de suporte técnico adquiridos sob este pedido de compra
serão regidos pelos termos e condições do contrato. A Oracle reconhece que Você pode ter adquirido tal
software e/ou hardware sob um contrato em separado com outra empresa. A exigência da Oracle para
que Você assine o contrato anexo é apenas para fins de administração dos serviços de suporte técnico e
de maneira nenhuma substitui os direitos concedidos para ós softwares e/ou hardwares estabelecidos no
pedido no qual tais softwares e/ou hardwares foram adquiridos.

(
Este pedido de compra incorpora o contrato como referência. Em caso de inconsistências entre os
termos contidos neste pedido de compra e no contrato:.g!!g..E :
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DETALHES DE PROCESSAMENTO DO PEDI
Este pedido está sujeito ao aceite da Oracle. Seu pedido estará pronto para ser realizado após Você
fornecer à Oracle os detalhes de pagamento (por exemplo, ordem de compra ou a informação de um
cartão de crédito como detalhado abaixo) ou um contrato de financiamento celebrado com a Oracle. Uma
vez efetuado, Seu pedido não poderá ser cancelado e os montantes pagos não serão reembolsados, a
menos que haja indicação em contrário no acordo.

Por favor, note que se o valor sem impostos deste pedido de compra é de R$ 7.500,00 ou menor, os
servlças de suporte técnico solicitados (1) devem ser pagos cona cartão de crédito; ou (li) Você deve
renovar o seu suporte através do Oracle Store. Entre em contato com seu Representante de Vendas de
Suporte da Oracle para obter detalhes sobre a renovação do seu suporte através do Oracle Store.

Os valores referentes aos Serviços de Suporte Técnico são faturados no seu total e antes da prestação
dos serviços. Os vêIQres devem..sgr .pagqg.até.PO .qas após a emissão da natura

A Oracle emitirá uma fatura mediante o recebimento de uma ordem de compra ou uma forma de
pagamç.nto aceitável.,à Oracle. As contribuições e impostos decorréhtêê'aã'õj5êfãeiãb'contratada serão
incluídas no valor final da nota fiscal

J

Pedido de Compra
Se os serviços de suporte técnico neste pedido de compra forem solicitados e pagos sob uma ordem de
compra, a ordem de compra deverá estar em um formato não-editável (por exemplo PDF) e incluir as
seguintes informações

Número do serviço de suporte: 3960462
Preço Total: R$ 34,225.32 (*)

Estão acrescidos aos valores supra citados, as contribuições e impostos decorrentes da operaçãocontratada

Ao emitir um pedido de compra, EhlPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS $/A
concorda que os termos deste p,gdid!..e o acordo firmado na a(!!d11çgg..gos orodutos, prevalecem sobre
os,.termos.do pedido de compra ou ouvi:õ'ãõêüffÍêi«:ÍÕiiã'não se a da Oi=ãêÍe. e que esses dÕêilmentos
não $e aplicarão aoé serviços dé"élitiorte técnico solicitadoéãeéfe pedido

Envie o pedido de compra via e-mail para a Oracle de acordo com a seção "Detalhes da Remessa'
aoaixo J

A assinatura abaixo afirma o compromisso de EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE
CAMPINAS S/A de pagar pelos serviços solicitados de acordo com os termos do presente pedido de
coírlpra

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE

Assinatura

Nome

Cargo do Signatário

RLOMA.Acceptance.vol0915
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Data Data

Informação do Cartão de Crédito
Se os serviços de suporte técnico neste pedido de compra forem solicitados e pagos com cartão de
crédito, Você deverá renovar o seu suporte através do Oracle Store ou entrar em contato com seu
Representante de Vendas de Suporte da Oracle e fornecer a informação do seu cartão de crédito. O
cartão de crédito utilizado para efetuar o pagamento dever ser válido para todo o período dos serviços de
suporte contratados. Por favor, note que a Oracle não poderá processar transações com cartão de
crédito em moeda estrangeira, e nem aquelas com valor igual ou superior ao equivalente em moeda
corrente nacional a US$ 1 00,000.00 (cem mil dólares norte-americanos)

Ao fornecer a informação do cartão de crédito, EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE
CAMPINAS S/A concorda que os termos deste pedido e o acordo firmado se aplicarão aos serviços de
suporte técnicos solicitados neste pedido. Nenhum outro termo se aplicará aos serviços de suporte
técnico solicitados neste pedido.

( Detalhes da Remessa
As ordens de compra ou a informação do cartão de crédito para o suporte técnico solicitado sob este
pedido de compra devem ser enviados para

Atenção de:

E-mail:

Felipe Capela
Serviços de Suporte Oracle
felipe.capela@oracle.com

+
Número de Serviço de Suporte: 3960462Página 7 de 15
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é'ÓNOi$ÕES GERAIS

Essas Condições Gerais (doravante "Condições Gerais") são entre a Oracle do Brasil Sistemas Ltda.
("Oracle") e o indivíduo ou a entidade que firmou este Contrato Master. Para fazer pedidos de acordo
com estas Condições Gerais, os dois Adendos (conforme definição abaixo) a estas Condições Gerais
deverão ser incorporados a estas Condições Gerais. Caso um termo seja relevante apenas para um
Adendo específico, ele será apenas a dito Adendo se e/ou quando o Adendo estiver incorporado às
Condições Gerais.

1. 0EFiNIÇÕES

1.1 "Hardware" refere-se ao equipamento de informática, inclusive componentes, opções e peças
de reposição

1.2 'Software Integrado" refere-se a qualquer software ou código programável que seja (a)
ncorporado ou integrado ao hardware de forma a permitir seu funcionamento ou (b)
especificamente fornecido a Você pela Oracle nos termos do Adendo H e especificamente
mencionados (i) na documentação que acompanha o Hardware, (ii) em uma página web da
Oracle ou (iii) através de um mecanismo que facilite a instalação para uso com o seu
Hardware. Software Integrado não abrange e Você não tem' direito a (a) código ou
funcionalidade de serviços de diagnóstico. manutenção, reparo ou suporte técnicos ou (b)
aplicativos, sistemas operacionais, ferramentas de desenvolvimento de software. sistemas de
gestão ou outro código licenciado em separado pela Oracle. Para um Hardware específico
Software Integrado inclui Opções de Software Integrado, conforme definido no Adendo H
pedidos separadamente

1.3 "Contrato Mister" refere-se a estas Condições Gerais. (inclusive qualquer alteração a eles) e
os dois Adendos incorporados ao Contrato Manter (incluindo qualquer alteração a estes
Adendos incorporados). O Contrato Master rege Sua utilização dos Produtos e Ofertas de
Serviços pedidos da Oracle ou de um revendedor autorizado

)

1.4 "Sistema Operacional" refere-se ao software que gerencia o Hardware para Programas eoutros soüwares

1 .5 "Produtos" refere-se a Programas, Hardware, Software Integrado e Sistema Operacional

1.6"Programas" refere-se (a) ao sohware de propriedade ou distribuídos pela Oracle
encomendado por Você nos termos de um Adendo P, (b) à Documentação de Programa e (c)
a quaisquer atualízações de Programas adquiridas através do suporte técnico. Programas

: '
nao

incluem Software Integrado ou qualquer Sistema Operacional ou versão de software anterior à
disponibilidade geral (p- ex., versões beta)

1 .7 0 termo "Documentação do Programa" refere-se aos manuais do usuário e de
Programa. A Documentação do Programa pode ser
documentação online pode ser acessada em

nstaiação do
Programas. Acom

IL.OMA.Acceptance.vO 10915
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1.8 'Adendo" refere-se a todos os Adendos C)racle a estas Condições Gerais, identificados na
Cláusula 2

1.9 "Termos em Separado" refere-se a termos de licença separados especificados na
Documentação do Programa, arquivos "read me", arquivo de notificação e que se aplicam à
Tecnologia de Terceiros Licenciada Separadamente

1.10 "Tecnologia de Terceiros Licenciada Separadamente" refere-se à tecnologia de terceiros
que está licenciada sob termos separados e não sob os termos do Contrato Master.

1.11 "Ofertas de Serviços" refere-se ao suporte técnico. educação, serviços
hospedados/terceirizados, cloud services, consultoria, serviços avançados de suporte a
clientes, ou outros serviços que Você tenha solicitado. Tais Ofertas de Sewiços estão
descritas em mais detalhes no Adendo aplicável

(
1.12 "Você" e "Seu/Sua/Seus/Suas'

Condições Gerais.
referem-se à pessoa ou entidade que firmaram estas

2. VIGÊNCIA DO CONTRATO PRINCIPAL E CRONOGRAMA$ APLICÁVEIS
Este Contrato Manter é aplicado ao pedido que este Contrato Manter acompanha. A partir da
Data Efetiva, os seguintes Adendos incorporam-se ao Contrato Master: Adendo H - Hardware e
Adendo P -- Programa.

Os Adendos estabelecem termos e condições que se aplicam especificamente a certos tipos de
ofertas da Oracle que podem ser diferentes destas Condições Gerais ou em adição a eles.

3. SEGMENTAÇÃO
A compra de quaisquer Produtos e Ofertas de Serviços relacionadas, ou outras Ofertas de
Serviços, são entendidas como ofertas separadas e consideradas independentes de qualquer
outro pedido de quaisquer Produtos e Ofertas de Serviços relacionadas, ou outras Ofertas de
Serviços, que Você possa receber ou ter recebido da Oracle. Você entende que Você pode
adquirir Produtos e Ofertas de Serviços relacionados ou outras Ofertas de Serviços
independentemente de quaisquer outros Produtos ou Ofertas de Serviços. A Sua obrigação de
pagar por (a) quaisquer Produtos e Ofertas de Serviços relacionados não é vinculada nem
dependente do desempenho de quaisquer outras Ofertas de Serviços ou entrega de quaisquer
outros Produtos e (b) outras Ofertas de Serviços não são vinculadas nem dependentes da
entrega de quaisquer Produtos nem da execução de qualquer outras/adicionais Ofertas de
Serviços. Você entende que Você firmou a compra sem contar com o financiamento ou contrato
de leasing com a Oracle e sua afinada

(

4 PROPRIEDADE

A Oracle e seus licenciadores retêm todos os direitos de propriedade e propriedade intelectual
dos Programas, Sistemas Operacionais, Software Integrado, bem como sobre qualquer
desenvolvimento ou entrega feita de acordo com o Contrato Manter.

5. ÊNDENIZAÇAO
5.1 Respeitando-se as Cláusulas 5.5, 5.6 e 5.7 abaixo, se um terceiro reivindicar contra você ou

contra a Oracle (doravante, "Beneficiário", que poderá referir-se ao Você ou à Oracle
dependendo de qual das partes tenha recebido o Material), que qualquer informação, design
especificação. instrução. software, dados ou material(doravante, "Marerlal") forneci(io por
você ou pela Oracle (doravante "Fornecedor" que poderá referir-se a você ou à Oracle
dependendo de qual das partes tenha fornecido o Material) e utilizado pelo Beneficiário, violern
os direitos de propriedade intelectual do autor da reivindicação, o Provedor, arfando com F

l lli l ll l OMA.Accoptance vol091s
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todas os custos e despesas, defenderá o Beneficiário contra a reivindicação e indenizará o
Beneficiário das danos, responsabilidades, custos e despesas determinados judicialmente
relativos à reivindicação do terceiro de violação do contrato estabelecido pelo Provedor, desde
que o Beneficiário
a. Notifique o Provedor prontamente e por escrito até trinta (30) dias (ou antes disso, se assim

exigido por lei) após o Beneficiário ter sido notificado da reclamação
b. Fomeça ao Provedor o exclusivo controle da defesa e de quaisquer negociações de

c. Forneça ao Provedor todas as informações, autoridade e assistência de que ele necessite
para contestar, transigir ou acordar a reivindicação

acôrdo:e

5.2 Se o Fornecedor considerar ou se for determinado que qualquer Material possa ter violado os
direitos de propriedade intelectual de terceiros, o Fornecedor poderá optar por modificar o
Material para torna-lo não infringente (ao mesmo tempo em que preserva sua utilidade ou
funcionalidade) ou obter uma licença para permitir o uso contínuo, ou se essas alternativas
não forem comercialmente razoáveis, o Provedor poderá rescindir a licença e requerer a
devolução do respectivo Material e reembolsar quaisquer valores que o Destinatário possa ter
pegado à outra parte e, se a Oracle for o fornecedor de um Programa infrator, todas as
remunerações de suporte técnico pré-pagas que Você tenha pagado à Oracle pela licença do
Programa infrator. Se tal devolução afetar materialmente a capacidade da Oracle de cumprir
suas obrigações sob o respectivo pedido, então a Oracle poderá, por sua opção e mediante
notificação por escrito com trinta (30) dias de antecedência, rescindir o pedido

)

5.3 Não obstante o previsto na Cláusula 5.2 e com respeito exclusivamente ao Hardware, se o
Fornecedor assim considerar ou se for determinado que o Hardware ou qualquer parte deste
possa ter violado os direitos de propriedade intelectual de terceiros, o Fornecedor poderá optar
por substituir ou modificar o Hardware ou qualquer parte deste de forma a adequar-se à
condição de não infrator (preservando sua utilidade ou funcionalidade) ou obter uma licença
para permitir o uso contínuo, ou se essas alternativas não forem comercialmente razoáveis, o
Provedor poderá remover o Hardware ou qualquer parte deste e reembolsar o valor contábil
líquido e, se a Oracle for o fornecedor do Hardware infrator, todas as remunerações de
suporte técnico pagas antecipadamente que Você tenha efetuado à Oracle pelo Hardware
nfrator

5.4 No caso de o material ser Tecnologia de Terceiros Licenciada Separadamente e os Termos
em Separado associados não permitirem a rescisão da licença, ao invés de rescindir a licença
para o Material, a Oracle poderá rescindir a licença e exigir a devolução do respectivo
Programa associado à Tecnologia de Terceiros Licenciada Separadamente, restituindo
quaisquer remunerações de licenciamento de Programa que você tenha pagado à Oracle pela
licença do Programa e quaisquer remunerações de suporte técnico pagas antecipadamente e
não utilizadas efetuadas à Oracle pela licença do Programa.

)

5.5 Desde que Você seja assinante ativo dos serviços técnicos de suporte Oracle para o Sistema
C)peracional (por exemplo, Oracle Premier Support for Systems, Oracle Premier Support for
Operating Systems ou Oracle Linux Premier Support), para o período de tempo em que foi
assinante dos serviços de suporte técnico Oracle (a) a expressão "Material" na cláusula 5.1
acima passa a incluir o Sistema Operacional, o Software Integrado e quaisquer Opções de
Software Integrado que licenciadas por Você e (b) a expressão "Programas" na presente
Cláusula 5 é substituída pela expressão "Programas ou Sistema Operacional ou Software
Integrado ou quaisquer Opções de Software Integrado, conforme o caso", ou seja, a Oracle
não indenizará Você por seu uso do Sistema Operacional e/ou Software Integrado e/ou
Opções de Software Integrado, quando Você não era assinante das serviços correspondentes
de suporte técnico da Oracle. Não obstante, no que diz respeito exclusivamente ao sistema X
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R.TOMA.Acceptance.v010915

{



Fls. Í©

Q..©
Linux, a Oracle não ndenizará Você

Linux
por materiais

conforme
que não façam parte dos

definido em !Etp;Z

5.6 0 Provedor não indenizará o Destinatário, se este alterar o Material ou usá-lo fora do âmbito
de utilização estabelecido na documentação do usuário Provedor ou, se o Destinatário usar
uma versão do Material que tenha sido substituída, caso a alegação de violação pudesse ter
sido evitada com a utilização de uma versão inalterada atualizada do Material fornecido ao
Destinatário, ou se este tiver continuado a usar o Material após o fim da licença de uso de dito
Material. O fornecedor não indenizará o Destinatário, na medida em que uma reclamação
esteja baseada em qualquer informação, design, especificação, instrução, software, dados ou
material não fornecido pelo Fornecedor. A Oracle não indenizará Você, por nenhuma parte de
uma reivindicação por ínfração que seja baseada na combinação de qualquer Material com
quaisquer produtos ou serviços não fornecidos pela Oracle. Exclusivamente com relação à
Tecnologia de Terceiros Licenciada Separadamente, que faça parte ou seja obrigatória para o
uso de um Programa, e que seja usada: (a) em forma nâo modificada; (b) como parte ou como
obrigatória para usar um Programa; e(c) nos termos da concessão de licença para o
respectivo Programa e todos os outros termos e condições do Contrato Manter, a Oracle
ndenizará Você por alegações de inflação de Tecnologia de Terceiros Licenciada
Separadamente na mesma extensão em que a Oracle seja obrigada a pagar indenízação por
violação para o Programa nos termos do Contrato Master. A Oracle não indenizará Você por
ínfrações causadas por Seus atou contra qualquer terceira parte se os Programas entregues a
Você e usados de acordo com os termos do Contrato Master não infringirem quaisquer direitos
de propriedade intelectual de terceiros. A Oracle não indenizará Você por infrações por
qualquer reivindicação de violação de propriedade intelectual violação conhecida por Você no
momento da obtenção dos direitos de licença.

(

5.7 Esta seção estabelece o recurso exclusivo das partes para quaisquer reivindicações por
infração ou danos.

6. RESCISÃO

6.1 Caso uma das partes viole um termo material do Contrato Manter e deixe de corrigir a violação
em até trinta (30) dias após a notificação por escrito especificando a infração, a parte infratora
estará em omissão e a parte não infratora poderá rescindir o Contrato Master. Se a Oracle
rescindir o Contrato Manter nos termos do parágrafo anterior, Você deverá pagar em até trinta
(30) dias todos o$ valores que seriam devidos antes de tal rescisão, bem como todos os
valores não pagos referentes aos Produtos pedidos e/ou Ofertas de Serviços recebidas no
âmbito do Contrato Master, acrescidos dos tributos e despesas relacionadas. Excetuando-se o
caso de não pagamento, a parte não infratora poderá concordar, a seu exclusivo critério, em
estender o período de trinta (30) dias, desde que a parte infratora continue envidando
esforços razoáveis para sanar a infração. Você concorda que, se estiver em omissão no
âmbito do Contrato Master, Você não poderá usar Produtos ou Ofertas de Serviços pedidos

(

6.2Você também concorda que se utilizou um contrato com a Oracle ou com uma afinada da
Oracle para pagar as remunerações devidas sob um pedido e estiver inadimplente sob tal
contrato, Você não poderá utilizar as Ofertas de Serviço que estejam sujeitas a tal contrato

6.3 As cláusulas que sobreviverão à rescisão ou expiração são aquelas relacionadas à limitação
de responsabilidade, indenização por violação, pagamento e outras que, por sua natureza,
sejam passíveis de sobrevivência.
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7. REMUNERAÇÕES E TRIBUTOS; PREÇOS, FATURAMENTO E OBRIGAÇÃO DE
PAGAMENTO
7 1 Todas os valores pagávei$ à Oracle vçllçg!!L.Qll!. !!!Qta lgg}.gns..g pqOE.gg.data da futura

Você concorda em pagar todos os tributos de venda, valor agregado ou outros encargos
similares determinados pela lei em vigor, que devam ser pagos pela Oracle com base nos
Produtos e/ou Ofertas de Serviço que Você solicitou, exceto os tributos incidirem sobre a
renda da Oracle. Além disso, Você reembolsará as despesas relativas à prestação de Ofertas
de Serviços à Oracle

7.2Você compreende que poderá receber várias faturas para os Produtos e/ou Ofertas de
Serviços que Você pediu. As faturas serão apresentadas a Você de acordo com a Política de
Padrões de Faturamento da Oracle, que pode ser acessada em 1l!!p://olaçle;çom/can!!acb

8: CONFIDENCIALIDADE
8.1 Em virtude do Contrato Manter, as partes poderão ter acesso a informações que sejam

confidenciais ("Informações Confidenciais"). Ambas as partes concordam em divulgar
somente as informações necessárias para o cumprimento das obrigações assumidas sob o
Contrato Master. As Informações Confidenciais se limitarão às vigências e preços de acordo
com o Contrato Master e todas as informações claramente identificadas como confidenciais no
momento da divulgação

8.2As Informações Confidenciais de uma das partes não deverão incluir informações que: (a)
sejam ou se tornem parte do domínio público por ação ou omissão da outra parte; (b) estavam
na posse legítima da outra parte antes da divulgação e que não tenham sido obtidas pela
outra parte direta ou indiretamente da parte divulgadora; (c) sejam legitimamente divulgadas à
outra parte por uma terceira parte sem restrição sobre a divulgação; (d) sejam desenvolvidas
independentemente pela outra parte

8.3Ambas as partes concordam em não divulgar Informações Confidenciais da outra parte a
terceiros que não os estabelecidos a seguir, por um período de três (3) anos a partir da data
de divulgação pela parte divulgadora da Informação Confidencial à parte receptora. As partes
podem divulgar uma Informação Confidencial apenas àqueles funcionários ou agentes que
estejam obrigados a protegê-la contra divulgação não autorizada de maneira nâo menos
protetora do que sob o Contrato Manter. Nada deverá impedir qualquer das partes, sempre
que exigido por lei, de divulgar os termos ou preços sob o Contrato Manter em qualquer
processo judicial decorrente ou relacionado com o Contrato Master ou de divulgar as
Informações Confidenciais a um órgão governamental, conforme exigido por lei.

)

9 CONTRÂTOINTEGRÂL
9.1 Você concorda que o Contrato Manter e as informações a ele incorporadas por escrito,

inclusive referências a informações contidas em uma URL ou política referenciada, juntamente
com o pedido aplicável, são o contrato integral para os Produtos e/ou Ofertas de Serviços
pedidos por Você e substituem todos os contratos vigentes ou anteriores, escritos ou verbais,
sobre tais Produtos e/ou Oferta de Serviços.

10. E expressamente acordado entre as partes que os termos {Jo Contrato Manter e qualquer pedido
da Oracle substituem os termos de qualquer pedido de compra, portal de compra pela internet ou
qualquer outro documento semelhante que não seja da Oracle e que nenhum termo contido em
tai pedido de compra, ou outro documento semelhante que não seja da Oracle, aplica-se aos
Produtos e/ou Ofertas de Serviços encomendados. Em caso de divergência entre os termos de
qualquer Adendo e estas Condições Gerais, o Adendo terá precedência. Em caso de divergência
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entre os termos de um pedido e o Contrato Master, o pedido terá precedência. O Contrato Master
e os pedidos não poderão ser modificados e os direitos e restrições não poderão ser alterados ou
renunciados, exceto mediante assinatura por escrito ou concordância online na Oracle Store por
Seus representantes autorizados e os representantes autorizados da Oracle. Todas 'as
notificações exigidas nos termos do Contrato Master serão fornecidas à outra parte por escrito

LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
NENHUMA PARTE SERÁ RESPONSÁVEL POR QUALQUER DANO 1NDIRETO. INCIDENTAL
ESPECIAL, PUNITIVO OU CONSEQUENTE. OU QUALQUER PERDA DE LUCRO. RECEITA
DADOS OU USO DE DADOS. A RESPONSABILIDADE MÁXIMA DA ORACLE POR
QUAISQUER DANOS DECORRENTES OU RELACIONADOS AO CONTRATO PRINCIPAL OU
AO SEU PEDIDO, SEJA EM CONTRATO OU DELITO. SERÁ LIMITADA AOS VALORES
PAGOS POR VOCÊ A ORACLE, DE ACORDO COM O CRONOGRAMA QUE DEU ORIGEM À
RESPONSABILIDADE E, SE O TAIS DANOS FOREM RESULTADO DO SEU USO DE
PRODUTOS OU OFERTAS DE SERVIÇOS, TAL RESPONSABILIDADE SERÁ LIMITADA AOS
VALORES QUE VOCÊ TENHA PAGADO À ORACLE PELO O PRODUTO DEFICIENTE OU
OFERTAS DE SERVIÇOS QUE ORIGINARAM A RESPONSABILIDADE.(

12. EXPORTAÇÃO
As leis e regulamentos dos Estados Unidos e quaisquer outras leis e regulamentos locais de
exportação aplicam-se aos Produtos. você concorda que tais leis de exportação regem o uso dos
Produtos (inclusive dados técnicos) e quaisquer Ofertas de Serviços previstas no âmbito do
Contrato Master. você ainda concorda em cumprir todas as leis e regulamentos de exportação
(inclusive os regulamentos "considerado exportação" e "considerado reexportação"). Você
concorda que nenhum dado, informação, Produto e/ou materiais resultantes de Ofertas de
Serviços, ou produtos diretamente deles derivados, será exportado, direta ou indiretamente, em
violação a essas leis, nem serão utilizados para qualquer finalidade proibida por essas leis:
incluindo, entre outros, a proliferação de armas nucleares, químicas ou biológicas ou
desenvolvimento de tecnologia de mísseis.

13. FORÇA MAIOR
Nenhuma das partes será responsável pela falha ou pelo atraso na prestação dos serviços se for
causado por: ato de guerra, hostilidade ou sabotagem; caso fortuito; interrupção em pandemia, da
nternet, de eletricidade ou de telecomunicações que não seja causada pela parte obrigada;
restrições do governo, inclusive negação ou cancelamento de licença de exportação, de
importação ou outra; outro evento fora do controle razoável da parte obrigada. Tanto Você
quanto a Oracle envidarão esforços razoáveis para minimizar os efeitos de um evento de força
maior. Caso tal evento se estenda por um período superior a trinta (30) dias, qualquer das partes
poderá cancelar Ofertas de Serviços não executadas e os pedidos afetados, mediante notificação
prévia por escrito. Esta cláusula não exime nenhuma das partes da obrigação de tomar as
medidas razoáveis para cumprir seus procedimentos normais de recuperação de desastres nem
da sua obrigação de pagar por Produtos e Ofertas de Serviços pedidos ou fornecidos

(.

14. LEIAPLICÁVELEJURISDlçÃO
Este Contrato Master é regido pelas leis do Brasil, e tanto você quanto a Oracle concordam em
submetê-lo à exclusiva jurisdição do Foro da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para
dirimir qualquer disputa decorrente deste contrato.

{5. NOTIFICAÇÃO
Em caso de disputa com a Oracle ou caso Você queira fornecer uma notificação no$ termos da
cláusula "lndenizações" destas Condições Gerais ou se Você se tornar insolvente ou sujeito a
qualquer processo judicial similar, Você enviará imediatamente uma notificação por escrito ã
ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA., R. Dr. José Áureo Bustamante, 455, São Paulo, SP
C)471 0-090, Brasil, Atenção: Departamento Legal.

16. CESSÃO

g$isõo ÜO:ij3L OMA.Accoptance.o )/. Q.
0
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Você não pode ceder o Contrato Master ou dar ou transferir os Programas, Sistema Operacional
Software Integrado e/ou quaisquer Ofertas de Serviços ou interesse neles para outro indivíduo ou
entidade. Se Você conceder uma garantia sobre os programas, sistema operacional, software
ntegrado e/ou Ofertas de Serviços, a parte garantida não tem o direito de usar ou transferir os
Programas, Sistema Operacional, Software Integrado e/ou Ofertas de Serviços e na hipótese de
Você decidir financiar a aquisição de quaisquer Produtos e/ou quaisquer Ofertas de Serviços
Você seguirá as políticas da Oracle relativas ao financiamento, que estão disponíveis em
bÜ sposto acima não deve ser interpretado de forma a limitar os
direitos que Você possa ter de outra forma com relação ao sistema operacional Linux, a
tecnologias de terceiros nem à Tecnologia de Terceiros Licenciada Separadamente, licenciadas
sob código aberto ou termos de licença semelhantes

17. OUTROS
17.1 A Oracle é uma contratante independente e as partes declaram que não existe nenhuma

parceria, joint venture, ou relacionamento de representação entre elas. Cada parte será
responsável pelo pagamento de seus próprios funcionários, incluindo encargos, tributos e
seguros relacionados ao emprego.

17.2 Caso algum termo do Contrato Manter seja considerado inválido ou inexequível, as demais
disposições permanecerão em vigor e tais termos deverão ser substituídos por um termo
coerente com o propósito e intenção do Contrato Master

)

17.3 Exceto para ações por não pagamento ou infração aos direitos de propriedade intelectual da
Oracle, nenhuma ação, independentemente da forma, decorrente ou relacionada ao contrato,
deverá ser interposta por qualquer das partes após dois (2) anos contados a partir da data em
que ocorreu a causa da ação.

17.4 0s resultados dos Produtos e Ofertas de Serviços não são projetados ou especificamente
destinados para uso em instalações nucleares ou outras aplicações perigosas. Você concorda
que é de sua responsabilidade garantir o uso seguro de Produtos e Ofertas de Serviços em
tais aplicações

17.5 Se solicitado por um revendedor autorizado, em Seu nome, Você concorda que Oracle
forneça uma cópia do Contrato Manter ao revendedor autorizado de forma a viabilizar o
processamento de seu pedido com dito revendedor autorizado.

17.6 Você compreende que os parceiros comerciais da Oracle, incluindo quaisquer empresas de
terceiros mantidas por Você para fornecer serviços de consultoria, são independentes da
Oracle e não são agentes da Oracle. A Oracle não é responsável, nem vinculada a quaisquer
ates de qualquer parceiro de negócios. a menos (i) o parceiro de negócios preste serviços
como subcontratado da Oracle em pedido feito ao abrigo do Contrato Master e (ii) apenas na
medida em que a Oracle seria responsável pelo desempenho dos recursos da Oracle sob tal
pedido

)

17.7 Para softv/are(i) que faz parte dos Programas. Sistemas Operacionais, Software Integrada
ou opções de Software Integrado(ou todos os quatro) e líi) que você recebeu da Oracle em
forma de binário e (iii) que é licenciado sob uma licença de código aberto que fornece a Você
o direito de receber o código fonte desse binário. Você poderá obter uma cópia do código
fonte
Elite;#lâ(yi]8(:QltâQle:com/goto/ooensourcecode. Se o código binário de tal software não for
fornecido a Você com o binário. Você poderá também receber uma cópia do código fonte em
mídia física, enviando uma solicitação por escrito de acordo com as instruções na seção
Oferta por Escrito do Código Fonte" no segundo website acima mencionado

17.8 A Oracle poderá se referir a Você como um cliente das Ofertas de Produtos e Serviços
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solicitados em apresentações de venda, veículos de marketing e atividades

18. Data Efetiva do Contrato Manter

A Data Efetiva do Contrato Manter é a data de registro em cartório deste documento
detalhado no rodapé

confo rme

t ORACLE MISTER AGREEMENT GENERAL TERMO - OMA V102315
Registro no 9' Cartório de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo sob n' 1275883

em 22/07/2016
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